
POR DENTRO DA LEGISLAÇÃO N.º 12/2023
Informativo atualizado da legislação tributária do Estado do Ceará
Publicações de 15/07/2023 a 31/07/2023

● INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 81, DE 2023.

Publicado: 24/07/2023

Efeitos: ALTERA A INSTRUÇÃO NORMATIVA N.º 16, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2023, QUE

DIVULGA OS VALORES RELATIVOS À VENDA A CONSUMIDOR FINAL DE CERVEJAS E CHOPES,

PARA EFEITO DE DEFINIÇÃO DA BASE DE CÁLCULO DO IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES

RELATIVAS À CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS E SOBRE PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE

TRANSPORTE INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL E DE COMUNICAÇÃO (ICMS) DEVIDO POR

SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA.

Norma publicada:

A norma estabelece valores de base de cálculo do ICMS devido por substituição

tributária relativo a operações com produtos indicados no Anexo Único, nas operações

destinadas a contribuintes deste Estado.

Levou-se em consideração o disposto no art. 36 da Lei n.º 12.670, de 27 de dezembro

de 1996, e o disposto na Seção V do Capítulo II do Título I do Livro Terceiro do Decreto n.º

24.569, de 31 de julho de 1997; bem como o disposto no Protocolo ICMS 11/91, que dispõe

sobre a substituição tributária nas operações com cerveja, refrigerantes, água mineral ou

potável e gelo.

Pautou-se, também, na a necessidade de manter a legislação estadual atualizada, no

que concerne aos preços indicados no Catálogo Eletrônico de Valores de Referência (CEVR) da

Secretaria da Fazenda (SEFAZ), que toma por base os valores médios de mercadorias

constantes de Notas Fiscais Eletrônicas (NF-e), conforme o disposto no art. 35 do Decreto n.º

33.327, de 31 de outubro de 2019.



Ainda, a medida considerou o lançamento de novos produtos no mercado, por parte das

empresas fabricantes dos produtos indicados.

● INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 82, DE 2023.

Publicado: 24/07/2023

Efeitos: ALTERA O ANEXO ÚNICO DA INSTRUÇÃO NORMATIVA N.º 37, DE 14 DE ABRIL DE 2023,

QUE DIVULGA OS VALORES RELATIVOS À VENDA A CONSUMIDOR FINAL DE REFRIGERANTES,

PARA EFEITO DE COBRANÇA DO ICMS POR SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA.

Norma publicada:

A norma estabelece valores de base de cálculo do ICMS devido por substituição

tributária relativo a operações com produtos indicados no Anexo Único, nas operações

destinadas a contribuintes deste Estado.

Levou-se em consideração o disposto no art. 36 da Lei n.º 12.670, de 27 de dezembro

de 1996, e o disposto na Seção V do Capítulo II do Título I do Livro Terceiro do Decreto n.º

24.569, de 31 de julho de 1997; bem como o disposto no Protocolo ICMS 11/91, que dispõe

sobre a substituição tributária nas operações com cerveja, refrigerantes, água mineral ou

potável e gelo.

Pautou-se, também, na a necessidade de manter a legislação estadual atualizada, no

que concerne aos preços indicados no Catálogo Eletrônico de Valores de Referência (CEVR) da

Secretaria da Fazenda (SEFAZ), que toma por base os valores médios de mercadorias

constantes de Notas Fiscais Eletrônicas (NF-e), conforme o disposto no art. 35 do Decreto n.º

33.327, de 31 de outubro de 2019.
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Ainda, a medida considerou o lançamento de novos produtos no mercado, por parte das

empresas fabricantes dos produtos indicados.

● INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 83, DE 2023.

Publicado: 24/07/2023

Efeitos: ALTERA O ANEXO ÚNICO DA INSTRUÇÃO NORMATIVA N.º 22, DE 24 DE ABRIL DE

2019, QUE ESTABELECE VALORES DA BASE DE CÁLCULO DO ICMS PARA FINS DE

SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA RELATIVA A OPERAÇÕES COM SORVETES E PICOLÉS, DE QUE

TRATAM OS ARTS. 553 A 555 DO DECRETO N.º 24.569, DE 31 DE JULHO DE 1997.

Norma publicada:

Considerou-se o lançamento de novos produtos no mercado por parte de seus

fabricantes e a necessidade de manter a legislação estadual atualizada, no que concerne aos

preços indicados no Catálogo Eletrônico de Valores de Referência (CEVR) da Secretaria da

Fazenda (SEFAZ), que toma por base os valores médios de mercadorias constantes de Notas

Fiscais Eletrônicas (NF-e), conforme o disposto no art. 35 do Decreto n.º 33.327, de 31 de

outubro de 2019.

Ainda, a alteração levou em consideração a Instrução Normativa n.º 22, de 24 de

abril de 2019, que estabelece valores da base de cálculo do ICMS para fins de Substituição

Tributária relativa a operações com sorvetes e picolés, de que tratam os arts. 553 a 555 do

Decreto n.º 24.569, de 31 de julho de 1997.
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● INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 84, DE 2023.

Publicado: 24/07/2023

Efeitos: DIVULGA TABELA COM AS QUANTIDADES DE ÓLEO DIESEL A SEREM CONSUMIDAS

POR EMPRESAS DE ÔNIBUS PRESTADORAS DE SERVIÇO DE TRANSPORTE COLETIVO URBANO

DE PASSAGEIROS DO MUNICÍPIO DE FORTALEZA DURANTE O MÊS DE AGOSTO DE 2023, PARA

FINS DE APLICAÇÃO DO DISPOSTO NO ITEM 12.0 DO ANEXO IV DO DECRETO N.º 33.327, DE 30

DE OUTUBRO DE 2019.

Norma publicada:

A presente norma visa dar concretude ao disposto no art. 1.º-B da Lei n.º 18.154, de 12

de julho de 2022, que concede crédito outorgado correspondente a 52,78% (cinquenta e dois

vírgula setenta e oito por cento) da alíquota ad rem aplicável no cálculo do Imposto sobre

Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte

Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação (ICMS) nas operações internas com óleo

diesel na forma que indica.

Bem como leva em consideração ao disposto no item 12.0 do Anexo VI do Decreto n.º

33.327, de 30 de outubro de 2019, e no Convênio SEFAZ/ETUFOR n.º 001/2018, celebrado entre

o Estado do Ceará e o Município de Fortaleza, observado ainda o disposto no § 1.º do art. 1.º-B

da Lei n.º 18.154/2022, que estabelece quota máxima mensal de 5.820.000L (cinco milhões,

oitocentos e vinte mil litros) de óleo diesel para utilização pelas empresas do sistema de

transporte coletivo urbano regular de passageiros do Município de Fortaleza.

E se atém que o Convênio 001/2018 foi prorrogado por 12 (doze) meses, contados a

partir de 13 de abril de 2023, pelo Quinto Termo Aditivo, celebrado em 21 de março de 2023.
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● INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 85, DE 2023.

Publicado: 24/07/2023

Efeitos: DIVULGA TABELA COM AS QUANTIDADES DE ÓLEO DIESEL A SEREM CONSUMIDAS

POR COOPERATIVAS DE TRANSPORTES AUTÔNOMOS DE PASSAGEIRO DO MUNICÍPIO DE

FORTALEZA DURANTE O MÊS DE AGOSTO DE 2023, PARA FINS DE APLICAÇÃO DO DISPOSTO

NO ITEM 12.0 DO ANEXO IV DO DECRETO N.º 33.327, DE 30 DE OUTUBRO DE 2019.

Norma publicada:

A presente norma visa dar concretude ao disposto no art. 1.º-B da Lei n.º 18.154, de 12

de julho de 2022, que concede crédito outorgado correspondente a 52,78% (cinquenta e dois

vírgula setenta e oito por cento) da alíquota ad rem aplicável no cálculo do Imposto sobre

Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte

Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação (ICMS) nas operações internas com óleo

diesel na forma que indica.

Bem como leva em consideração ao disposto no item 12.0 do Anexo VI do Decreto n.º

33.327, de 30 de outubro de 2019, e no Convênio SEFAZ/ETUFOR n.º 001/2018, celebrado entre

o Estado do Ceará e o Município de Fortaleza, observado ainda o disposto no § 1.º do art. 1.º-B

da Lei n.º 18.154/2022, que estabelece quota máxima mensal de 5.820.000L (cinco milhões,

oitocentos e vinte mil litros) de óleo diesel para utilização pelas empresas do sistema de

transporte coletivo urbano regular de passageiros do Município de Fortaleza.

E se atém que o Convênio 001/2018 foi prorrogado por 12 (doze) meses, contados a

partir de 13 de abril de 2023, pelo Quinto Termo Aditivo, celebrado em 21 de março de 2023.
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● INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 86, DE 2023.

Publicado: 24/07/2023

Efeitos: DIVULGA TABELA COM AS QUANTIDADES DE ÓLEO DIESEL A SEREM CONSUMIDAS

POR EMPRESAS OPERADORAS DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO INTERMUNICIPAL DE

PASSAGEIROS DURANTE O MÊS DE AGOSTO DE 2023, PARA FINS DE APLICAÇÃO DO DISPOSTO

NO ITEM 12.0 DO ANEXO IV DO DECRETO N.º 33.327, DE 30 DE OUTUBRO DE 2019.

Norma publicada:

A presente norma visa dar concretude ao disposto no art. 1.º-B da Lei n.º 18.154, de 12

de julho de 2022, que concede crédito outorgado correspondente a 52,78% (cinquenta e dois

vírgula setenta e oito por cento) da alíquota ad rem aplicável no cálculo do Imposto sobre

Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte

Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação (ICMS) nas operações internas com óleo

diesel na forma que indica.

Bem como leva em consideração ao disposto no item 12.0 do Anexo VI do Decreto n.º

33.327, de 30 de outubro de 2019, e no Convênio SEFAZ/ETUFOR n.º 001/2018, celebrado entre

o Estado do Ceará e o Município de Fortaleza, observado ainda o disposto no § 1.º do art. 1.º-B

da Lei n.º 18.154/2022, que estabelece quota máxima mensal de 5.820.000L (cinco milhões,

oitocentos e vinte mil litros) de óleo diesel para utilização pelas empresas do sistema de

transporte coletivo urbano regular de passageiros do Município de Fortaleza.

E se atém que o Convênio 001/2018 foi prorrogado por 12 (doze) meses, contados a

partir de 13 de abril de 2023, pelo Quinto Termo Aditivo, celebrado em 21 de março de 2023.
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● INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 87, DE 2023.

Publicado: 26/07/2023

Efeitos: ALTERA A INSTRUÇÃO NORMATIVA N.º 12, DE 08 DE FEVEREIRO DE 2023, QUE

ESTABELECE OS VALORES DE REFERÊNCIA DA BASE DE CÁLCULO DO IMPOSTO SOBRE

OPERAÇÕES RELATIVAS À CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS E SOBRE PRESTAÇÕES DE

SERVIÇOS DE TRANSPORTE INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL E DE COMUNICAÇÃO

(ICMS) NAS OPERAÇÕES INTERESTADUAIS COM A MERCADORIA QUE INDICA.

Norma publicada:

A norma acrescentou diversos produtos ao Anexo Único da Instrução Normativa n.º 12,

de 08 de fevereiro de 2023, que divulga os valores relativos à venda a consumidor final de

calcário, para efeito de cobrança do ICMS por substituição tributária.

A instrução normativa levou em consideração a necessidade de manter a legislação

estadual atualizada, no que concerne aos preços indicados pelo Controle Fiscal de Preço

(COFIP) da Secretaria da Fazenda (SEFAZ), que toma por base os valores médios de

mercadorias constantes de Notas Fiscais Eletrônicas (NF-e), conforme o disposto no art. 35 do

Decreto n.º 33.327, de 30 de outubro de 2019.

● INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 89, DE 2023.

Publicado: 31/07/2023

http://web-sefazlegis.apps.sefaz.ce.gov.br/#/
http://web-sefazlegis.apps.sefaz.ce.gov.br/#/


Efeitos: ALTERA O ANEXO ÚNICO DA INSTRUÇÃO NORMATIVA N.º 31, DE 22 DE ABRIL DE

2022, QUE DIVULGA OS VALORES RELATIVOS À VENDA A CONSUMIDOR FINAL DE ÁGUA

MINERAL E GELO, PARA EFEITO DE COBRANÇA DO ICMS POR SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA.

Norma publicada:

A norma, com o fim de manter a legislação estadual atualizada, no que concerne aos

preços indicados pelo Controle Fiscal de Preço (COFIP), atualiza valores do anexo onde

constam os valores de bebidas.

Levou-se em consideração o lançamento de novos produtos no mercado por parte de

seus fabricantes; bem como o disposto no art. 36 da Lei n.º 12.670, de 27 de dezembro de

1996, e o disposto na Seção V do Capítulo II do Título I do Livro Terceiro do Decreto n.º 24.569,

de 31 de julho de 1997.

Ademais, a medida foi resultado da consulta dos preços médios de água mineral e gelo,

indicados no Catálogo Eletrônico de Valores de Referência (CEVR) da Secretaria da Fazenda do

Ceará, que toma por base os valores médios dessas mercadorias constantes de Notas

Fiscais Eletrônicas (NF-e), conforme o disposto no art. 36-A da Lei n.º 12.670, de 1996.

● NOTA EXPLICATIVA Nº 03/2023

Publicado: 14/07/2023

Efeitos: EXPLICITA A APLICAÇÃO DO DISPOSTO NA ALÍNEA “S” DO INCISO I DO ART. 43 DA LEI

N.º 12.670, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1996, QUE PREVÊ REDUÇÃO DE BASE DE CÁLCULO DO

IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES RELATIVAS À CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS E SOBRE

PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL E DE

COMUNICAÇÃO - ICMS RELATIVAMENTE ÀS OPERAÇÕES COM LEITE EM PÓ.
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Norma publicada:

A norma leva em consideração o disposto na alínea “s” do inciso I do art. 43 da Lei

n.º 12.670, de 27 de dezembro de 1996, reduz a base de cálculo do Imposto sobre Operações

relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte

Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação (ICMS) nas operações envolvendo o produto

“leite em pó”, para delinear o que será considerado “leite em pó” para fins de enquadramento

como cesta básica.

Para isso utiliza-se a Instrução Normativa n.º 53, de 1.º de outubro de 2018, do

Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (MAPA) para considerar “leite em pó” o

produto que se obtém por desidratação do leite de vaca, integral, desnatado ou parcialmente

desnatado e apto para a alimentação humana, mediante processos tecnologicamente

adequados.

Esse produto deverá conter somente as proteínas, açúcares, gorduras e outras

substâncias minerais do leite e nas mesmas proporções relativas, salvo pelas modificações

originadas por um processo tecnologicamente adequado.

● NOTA EXPLICATIVA Nº 04/2023

Publicado: 31/07/2023

Efeitos: EXPLICITA A APLICAÇÃO DO DISPOSTO NA ALÍNEA “F” DO INCISO I DO ART. 43 DA LEI

N.º 12.670, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1996, BEM COMO O SUBITEM 1.0.1.6 DO ANEXO III DO

DECRETO N.º 33.327, DE 30 DE OUTUBRO DE 2019, PREVEEM REDUÇÃO DE BASE DE CÁLCULO

DO IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES RELATIVAS À CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS E SOBRE
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PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL E DE

COMUNICAÇÃO (ICMS) NAS OPERAÇÕES COM O PRODUTO CAFÉ TORRADO E MOÍDO.

Norma publicada:

A norma leva em consideração o disposto na alínea “f” do inciso I do art. 43 da Lei

n.º 12.670, de 27 de dezembro de 1996, bem como o subitem 1.0.1.6 do Anexo III do Decreto

n.º 33.327, de 30 de outubro de 2019, preveem redução de base de cálculo do Imposto sobre

Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte

Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação (ICMS) nas operações com o produto “café

torrado e moído”, para delinear o que será considerado “café torrado e moído” para fins de

enquadramento como cesta básica.

Para isso a norma leva em consideração que o benefício da redução da base de

cálculo do ICMS, previsto no art. 43 da Lei n.º 12.670/96, somente é válido devido ao Convênio

128/94, que dispõe sobre tratamento tributário para as operações com as mercadorias que

compõem a cesta básica, cujo intuito foi reduzir a carga tributária de produtos destinados ao

consumo de famílias de baixa renda e que os cafés ditos gourmet, superior e solúvel não fazem

parte da cesta de consumo usual de famílias de baixa renda, sendo considerados produtos

sofisticados, consumidos por famílias de estratos sociais mais elevados, portanto com maior

poder aquisitivo.

A Nota Explicativa ainda dita o que não se considera de consumo popular, sendo

os seguintes produtos: 2.1 café em cápsulas; 2.2 café solúvel; 2.3 gourmet; 2.4 superior.

http://web-sefazlegis.apps.sefaz.ce.gov.br/#/

